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DECRETO N° 068/2003 

Reverte ao Município de Umuarama o imóvel que especifica, 
que havia sido destinado à "Tampelini e Garcia Ltda.", nos 
termos da Lei Municipal n° 1.456, de 21 de novembro de 1990. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob n° 
2244/2003, em que a requerente desiste do recebimento da doação do 
imóvel de que trata a Lei Municipal n° 1.456, de 21 de novembro de 1990, 
destinado à implantação de uma unidade de industrialização de arroz be-
neficiado, fubá, canjica, quirera, canjiquinha, gérmen de trigo, farelo de ar-
roz e outros, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica revertido ao Município de Umuarama, o 
imóvel constituído pelo "Lote n° 01, da Quadra n° 05, do Parque Industrial I, 
da cidade de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 4.346,60 m2  
(quatro mil e trezentos e quarenta e seis vírgula sessenta metros quadra-
dos)", ficando o mesmo reincorporado ao patri ônio público municipal. 

Art. 2°. Este Decreto e tra em vigor na data de sua pu- 



DECRETO N°068/2003. 

e Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

Nossa Cidade, Nosso with," 

Fl. 02. 



PUBLÍCADO NA 
POVO DE____ 	 
PE No  5-0.2  

UARAMA, O 

p,itittet, 
DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO 

T7E3/1.J2r04A0D36'  

	 2022 
titM • 

ARIN 
dor Geral 

OAB-PR 14.089 


	00000001
	00000002
	00000003

